Of. nº 80/10/165 - SEMA/MBV

    Novo Hamburgo, 18 de abril de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 023/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, o Projeto de Lei nº 023/14L/2007, que “Altera redação do art. 1º da Lei Municipal nº 1434/2006 e dá outras providências”, de sua autoria.

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“
Pelo Projeto de Lei ora submetido à análise desta Procuradoria, pretende o seu autor dispor sobre a denominação do “Acesso ‘Milton Peteffi’ uma via pública de Novo Hamburgo”.

Ao apreciar a proposta, verifica-se que referido imóvel foi doado à Caixa Econômica Federal, sua atual proprietária, nos termos da Lei Municipal nº 1.208/2004.

Em razão disso, a proposta ora analisada não está em consonância sequer com a legislação municipal que regulamenta o Plano Diretor do Município, eis não ser referida propriedade bem público incorporado ao patrimônio público municipal.

Assim, decorre que o Projeto de Lei versado, nos termos propostos, contraria o interesse público, na medida em que a condição de bem público é indispensável para a alteração de denominação oficial de via pública a ele correlata.

Sob pena de se atribuir natureza de bem público de uso comum a uma propriedade imóvel particular, gerando, quiçá, direito indenizatório por desapropriação indireta e, com isso, despesa não programada em detrimento do Erário Municipal.

Ante o exposto, com base no art. 44, § 1°, da Lei Orgânica Municipal, opinamos pelo veto total do Projeto de Lei n° 023/14L/2007.”

Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

